
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 23/2021

Readequação  e  cascalhamento  em  todo
trecho  da  estrada  Carroçável  e  suas
adjacências.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153
do Regimento Interno,

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  seja  realizada  a
readequação e  cascalhamento  na Estrada Carroçável  e  suas  adjacências,  mais
precisamente na Rua Tranquilo Modesto Pizzatto.

Preliminarmente,  cabe  aqui  ressaltar  que  a  proposição  que  versa
sobre a referida matéria foi tratada por este Parlamentar em 5 de abril de 2017, por
meio da Indicação nº 325 e, no ano de 2020 com a indicação de n° 591.
 

A referida estrada é o prolongamento da Rua Maranhão ao transpor
pela PR-317, tudo conforme demonstrado na foto anexa.
 

A proposição  é  demanda  apresentada  pela  comunidade,  tendo  em
vista que referida estrada não apresenta boas condições de uso, o desnivelamento
e buracos dificultam totalmente a passagem de veículos e transeuntes pelo local e a
situação se agrava mais em dias de chuva.
 

Destarte,  que a Administração Pública Municipal  possa dar atenção
específica  quanto  a  situação  em  questão,  para  que  venha  proporcionar  maior
comodidade aos cidadãos que por ali trafegam, gerando assim maior segurança.
 

Dessa maneira, é que reitera-se a referida proposição e a comunidade
aguarda a intervenção de forma imediata.

SALA DAS SESSÕES, 2 de janeiro de 2021.
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